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                                    DECRETO Nº. 022/2.016 
 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO 
DA MODALIDADE DENOMINADA PREGÃO ELETRÔNICO NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, A QUE 
SE REFERE À LEI FEDERAL N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 
2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

 

 

 

 

O EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE  NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, SR. DORIVAL LORCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, COM 
FUNDAMENTO NAS LEIS FEDERAIS N° 10.520/02, N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES: 
 
 

D E C R E T A 
 
 
Art. 1º - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos para a realização de 
licitação na modalidade pregão, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação, denominado pregão eletrônico, destinado à aquisição de bens e serviços 
comuns, no âmbito do Município de Nova Santa Helena-MT. 
 
Parágrafo único. A utilização do pregão na forma eletrônica pela administração pública 
municipal é facultativa. 
 
Art. 2º - O pregão eletrônico é a modalidade de licitação do tipo menor preço, para aquisição 
de bens e serviços comuns, realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 
que promova a comunicação pela Internet. 
 
Parágrafo único. O Município poderá utilizar-se de recursos tecnológicos de terceiros para 
a realização do pregão eletrônico, mediante celebração de convênio, termo de cooperação 
ou contrato específico. 
 
Art. 3º - Deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema os 
interessados em participar do pregão eletrônico. 
 
§ 1º - O credenciamento é de responsabilidade do interessado e dar-se-á pelo recebimento 
de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 
eletrônico. 
 
§ 2º - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico realizado pelo Município, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado 
ou em virtude de seu impedimento. 
 



§ 3º - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
Art. 4º - Na fase preparatória do pregão eletrônico observar-se-á no que couber o Decreto 
Municipal n° 030, de 30 de julho de 2009 (Pregão Presencial). 
 
Art. 5º - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão eletrônico: 
 
I - remeter no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via Internet, a 
proposta e, quando for o caso, seus anexos; 
 
II - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
 
III - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante todas as fases do pregão, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante de sua desconexão 
ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou pelo pregoeiro(a)(a); 
 
IV - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
 
V - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 
 
Art. 6º - A sessão pública do pregão eletrônico será regida pelas regras especificadas neste 
Decreto, sem prejuízo das disposições contidas no Decreto Municipal n° 030/2009 e as 
seguintes: 
 
I - todas as referências de tempo serão previstas no edital e durante a sessão pública serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame; 
 
II - como requisito para a participação no pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no edital; 
 
III - a proposta de preços deverá ser encaminhada em formulário eletrônico específico ou 
por outro meio estabelecido no Edital. 
 
Art. 7º - A partir do horário previsto no edital, terá início a sessão pública do pregão 
eletrônico, observando-se as seguintes etapas: 
 
I - divulgação das propostas de preço; 
 
II - classificação das propostas de preço, para a disputa de lances, observado o edital. 
 
Art. 8º - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do pregão 
eletrônico. 
 
§ 1º - Caberá ao pregoeiro(a)(a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 



 
§ 2º - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, acaso afete formulação da 
proposta, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 
Art. 9º - Durante a etapa competitiva deverá ser observado o seguinte: 
 
I - o licitante somente poderá encaminhar lance por meio do sistema eletrônico, que 
registrará imediatamente o horário e o valor do mesmo; 
 
II - o licitante poderá oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos; 
 
III - o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema; 
 
IV - não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
 
V - durante o transcurso da sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado por cada licitante, vedada a identificação do detentor do 
lance; 
 
VI - o sistema anunciará o arrematante após o encerramento da etapa de lances da sessão 
pública. 
 
Art. 10 - O pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, visando obter 
proposta melhor, observado o critério de julgamento. 
 
Art. 11 - Encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro(a) examinará a proposta do 
arrematante quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação 
e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observando ainda o 
seguinte: 
 
I - o arrematante deverá comprovar a situação de regularidade, mediante envio da 
documentação por meio eletrônico imediatamente após o encerramento da sessão em até 
24h (vinte e quatro horas), com posterior encaminhamento da via original ou cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor do órgão licitante, no prazo máximo de 
04 (quatro) dias úteis contados da data de encerramento da disputa, se outros prazos não 
estiverem estabelecidos em edital; 
 
II - para efeito do julgamento da habilitação, o pregoeiro(a) considerará como referência 
para a validação dos documentos a data da abertura das propostas; 
 
III - como requisito para a celebração do contrato, o arrematante deverá apresentar a 
documentação original ou cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do 
órgão licitante, assim como deverá apresentar sua proposta em conformidade com as 
exigências do edital e com a oferta vencedora na sessão competitiva pública; 
 
Art. 12 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital, podendo negociar com o licitante para obter proposta melhor. 
 



Art. 13 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema 
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 
 
Art. 14 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
Art. 15 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 
 
§ 1º - Será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, 
contados do término do prazo para manifestação motivada da intenção de recorrer, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
§ 2º - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, dentro do 
prazo, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro(a) autorizado a adjudicar 
o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
§ 3º - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
Art. 16 - No caso de desconexão com o pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances, retomando o pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
 
Parágrafo único. Persistindo a desconexão, o pregoeiro(a) poderá suspender a sessão, 
reiniciando somente após comunicação expressa aos participantes. 
 
Art. 17 - No caso de omissão do presente Decreto aplicar-se-á as disposições contidas no 
Decreto Municipal n° 030/2009 (Pregão Presencial), bem como, no que couber, o Decreto 
Federal n° 5.450/05. 
 
Art. 18 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso em 11 de maio de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

DORIVAL LORCA 
Prefeito Municipal 
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Publique-se  
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Publicado afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 11/05/2016 à 11/06/2 016. 


